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PARECER Nº 2068/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0109/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Urbana, a firmar 
convênios com as Guardas Civis Metropolitanas - GCMs dos Municípios pertencentes à região 
metropolitana, através dos órgãos ou Secretarias a que estas estiverem vinculadas, com o 
objetivo de preservar o policiamento e a segurança nas regiões limítrofes. 

De acordo com o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica 
Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente, legislar sobre assuntos de interesse 
local. 

Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, "o que define e 
caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a predominância do 
interesse do Município sobre o do Estado ou da União." (in Direito Municipal Brasileiro, Ed. 
Malheiros, p. 111, 16ª edição). 

Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Além disso, destaca-se que o art. 144 da Constituição Federal dispõe ser "dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos", a segurança pública exercida para "a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio". Assim, ao mencionar o 
Estado em sentido lato, a Carta magna inclui a figura dos Municípios para a atuação direta no 
dever de prestar segurança aos cidadãos. 

Desta feita, com a finalidade de dar efetividade ao disposto na Carta Republicana, o 
art. 15 - A, das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo 
dispôs sobre a obrigação do município em organizar "Sistema Integrado de Segurança Urbana 
para prestar pronto atendimento, primário e preventivo à população". 

Assim, tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica Municipal permitem a 
iniciativa municipal em assuntos de Segurança Pública, como é o presente caso, que visa a 
autorizar a Prefeitura Municipal de São Paulo a firmar convênios com as Guardas Civis 
Metropolitanas - GCMs dos Municípios pertencentes à região Metropolitana, visando preservar 
o policiamento e a segurança nas regiões limítrofes 

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa para deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana. 

Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/12/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/12/2018, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

